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Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 4782/2006 (2.a série). — Por despacho do
director-geral dos Impostos de 29 de Março de 2006:

Laurentina Jesus Ribeiro, técnica economista principal — nomeada
em regime de substituição no cargo de chefe de divisão de Gestão
da Dívida Executiva, da área de justiça tributária, da Direcção de
Finanças do Porto, ao abrigo do artigo 37.o da Portaria n.o 257/2005,
de 16 de Março, conjugado com o artigo 20.o, e do n.o 8 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, com efeitos a 1 de Fevereiro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

5 de Abril de 2006. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Direcção-Geral de Informática e Apoio
aos Serviços Tributários e Aduaneiros

Despacho (extracto) n.o 8761/2006 (2.a série). — Por despacho
do director-geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários
e Aduaneiros de 9 de Janeiro de 2006:

Licenciada Maria Eduarda Lopes Ferreira Rodrigues Horta — reno-
vada a comissão de serviço, com efeitos a 10 de Março de 2006,
no cargo de chefe de divisão de Administração de Dados, da Direc-
ção de Serviços de Produção e Suporte Técnico da DGITA, ao
abrigo do disposto no artigo 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Março de 2006. — A Directora de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, em regime de substituição, Maria de Fátima Braz.

Direcção-Geral do Património

Aviso (extracto) n.o 4783/2006 (2.a série). — Por despacho de
4 de Abril de 2006 do director dos Serviços Administrativos, por
delegação de competências:

Fernanda Maria de Oliveira Mestre — nomeada, em comissão de ser-
viço, durante o período probatório, precedendo concurso e obtida
confirmação de cabimento orçamental da 3.a Delegação da Direc-
ção-Geral do Orçamento, na categoria de telefonista, da carreira
de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal desta Direcção-Geral,
a partir da data da assinatura do termo de aceitação.

4 de Abril de 2006. — O Director de Serviços Administrativos, Antó-
nio Adriano de Matos Almeida.

Inspecção-Geral da Administração Pública

Despacho (extracto) n.o 8762/2006 (2.a série). — Por despachos
da secretária-geral-adjunta do Ministério do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional de 17 de Março
de 2006 e do inspector-geral da Administração Pública de 24 de Feve-
reiro de 2006:

João Manuel Teixeira Cunha, assistente administrativo especialista
do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional — autorizada a requisição a fim de exercer funções nesta
Inspecção-Geral, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 17 de Março de 2006.

21 de Março de 2006. — O Inspector-Geral, Pessoa de Amorim.

Despacho (extracto) n.o 8763/2006 (2.a série). — Por despachos
da secretária-geral-adjunta do Ministério do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional de 17 de Março
de 2006 e do inspector-geral da Administração Pública de 8 de Março
de 2006:

Agostinho Manuel Patrício Martins Veiga, técnico de informática do
grau 1, nível 2, do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Minis-
tério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional — autorizada a requisição a fim de exercer
funções nesta Inspecção-Geral, nos termos do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 17 de Março
de 2006.

21 de Março de 2006. — O Inspector-Geral, Pessoa de Amorim.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Escola Naval

Aviso n.o 4784/2006 (2.a série). — Admissão de cadetes na Mari-
nha. — Nos termos do Regulamento da Escola Naval, está aberto
concurso de 8 de Maio a 21 de Julho de 2006 para admissão de
cadetes para os cursos de licenciatura da Escola Naval para ingresso
nas seguintes classes de oficiais dos quadros permanentes da Armada:

Vagas

Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Administração naval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Fuzileiros (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Engenheiros navais:

Ramo de mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Ramo de armas e electrónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

(*) Só para candidatos do sexo masculino.

As condições de admissão e as provas a prestar pelos candidatos
constam de editais afixados na Escola Naval (Alfeite), no Gabinete
de Divulgação e Informações da Marinha (Lisboa), nas capitanias,
nas delegações marítimas, nos clubes de vela, nas escolas secundárias
e em outros estabelecimentos de ensino e na página da Internet
www.marinha.pt/escolanaval.

28 de Março de 2006. — O Director de Instrução, Joaquim António
Areias Figueira, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Aviso n.o 4785/2006 (2.a série). — Concurso de admissão ao curso
de formação de sargentos do Exército. — Torna-se público que se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso de admissão ao
35.o curso de formação de sargentos do Exército, o qual se rege pelas
normas aprovadas por despacho de 7 de Março de 2006 do Chefe
do Estado-Maior do Exército, que se publicam em anexo ao presente
aviso.

15 de Março de 2006. — O Chefe do Gabinete, Artur Neves Pina
Monteiro, major-general.

ANEXO

Normas do concurso de admissão ao curso
de formação de sargentos (CFS) do Exército

1 — Introdução:

a) O CFS habilita ao ingresso na categoria de sargentos dos
quadros permanentes (QP) do Exército;

b) O concurso de admissão é aberto a candidatos militares de
ambos os sexos, na efectividade de serviço ou na reserva de
disponibilidade, para as seguintes armas e serviços do Exér-
cito: infantaria, artilharia, cavalaria, engenharia, transmissões,
medicina, farmácia, diagnóstico e terapêutica, administração
militar, material, transporte, pessoal e secretariado e músicos
e clarins;

c) As armas e serviços são divididos por quatro áreas:

Área A (infantaria, artilharia, cavalaria, administração mili-
tar, transporte e pessoal e secretariado);

Área B (engenharia, transmissões e material);
Área C (músicos e clarins);
Área D (medicina, farmácia e diagnóstico e terapêutica);

d) A escolha das armas e dos serviços constantes das áreas A
e B efectua-se no final do 1.o ano do curso e a escolha dos
serviços pertencentes às áreas C e D efectua-se na 2.a fase
do concurso;

e) O curso tem a duração de dois anos lectivos, o primeiro na
Escola de Sargentos do Exército (ESE) e o segundo nas esco-
las práticas das armas e serviços ou unidades equivalentes
(EP/UE). Exceptuam-se os cursos destinados aos quadros
especiais de medicina (enfermagem), de farmácia e de diag-
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nóstico e terapêutica, com a duração de quatro anos, conforme
previsto nas portarias que definem a sua estrutura curricular;

f) As vagas são fixadas por despacho do GEN CEME e atri-
buídas pelas armas e serviços, podendo ser redistribuídas caso
não sejam preenchidas;

g) Os candidatos fazem a entrega dos respectivos documentos
de candidatura na unidade, estabelecimento ou órgão militar
(U/E/O) onde estão colocados ou, no caso de se encontrarem
na reserva de disponibilidade, onde está o seu processo;

h) A abertura do concurso será publicada no Diário da República,
divulgada em órgãos de comunicação social, Internet e ou
intranet e a todas as U/E/O, que podem prestar todos os
esclarecimentos solicitados.

2 — Requisitos de admissão:

a) Ser sargento ou praça de qualquer ramo das Forças Armadas
na efectividade de serviço ou na reserva de disponibilidade,
tendo prestado pelo menos um ano de serviço efectivo até
30 de Setembro do ano do concurso, inclusive;

b) Estar autorizado pelo Chefe do Estado Maior do respectivo
ramo;

c) Ter concluído o ensino secundário ou habilitação legalmente
equivalente;

d) Ter a disciplina de Matemática para as armas de engenharia
e Transmissões e para o serviço de material;

e) Ter realizado os exames nacionais com classificação igual ou
superior a 10 valores (100 pontos) nas disciplinas específicas:

1) Para o serviço de medicina (enfermagem) — Biologia;
2) Para os serviços de farmácia e de diagnóstico e tera-

pêutica (análises clínicas e fisioterapia) — Biologia e
Química;

3) Para o serviço de diagnóstico e terapêutica (radiolo-
gia) — Biologia e Física ou Química;

f) Para os candidatos que frequentam o último ano do ensino
secundário, no ano do concurso, terem efectuado a inscrição
na 1.a fase dos exames nacionais;

g) Não ter completado 25 anos de idade até 31 de Dezembro
do ano do concurso, salvaguardando o prescrito no Decre-
to-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio
(Regulamento de Incentivos);

h) Ter revelado qualidades que aconselhem a sua admissão ao
curso;

i) Ter bom comportamento moral e cívico e não ter sido con-
denado por crime ou infracção disciplinar a que corresponda
pena de prisão ou pena disciplinar superior a repreensão;

j) Ter robustez física e psicológica indispensável ao exercício
da profissão militar;

k) Possuir as qualidades físicas e psicológicas necessárias para
o desempenho da função de sargento dos QP, confirmadas
na inspecção médica e nas provas de aptidão psicológica e
de aptidão física;

l) Não ter sido eliminado dos estabelecimentos de ensino militar
por motivos disciplinares;

m) Eliminação de candidatos — será eliminado qualquer candi-
dato que preste falsas declarações ou cujo comportamento
durante a execução do concurso possa prejudicar o seu normal
funcionamento.

3 — Documentos para concurso — os documentos necessários para
o concurso são os seguintes:

a) Requerimento dirigido ao Chefe do Estado-Maior do Exército
a solicitar a admissão ao concurso (modelo anexo A);

b) Autorização do Chefe do Estado-Maior do ramo, somente
para os que se encontram na efectividade de serviço na Mari-
nha ou na Força Aérea (modelo anexo B);

c) Atestado médico comprovativo da robustez física e aptidão
para a realização das provas físicas, passado a partir da data
de início do concurso (modelo anexo C);

d) Certificado do registo criminal passado nos três meses que
precedem a data de início do concurso;

e) Certificado de habilitações do ensino secundário completo
ou de habilitação legalmente equivalente, com a discriminação
das classificações das disciplinas e nota final;

f) Comprovativo da matrícula no 12.o ano de escolaridade ou
de habilitação legalmente equivalente, para os candidatos que
ainda o estão a frequentar no ano do concurso;

g) Ficha de avaliação individual (FAI), extraordinária, conforme
regulamento de avaliação em vigor em cada ramo das Forças
Armadas;

h) Fotocópia da folha de matrícula, autenticada, tendo em aten-
ção o preenchimento de «Ocorrências extraordinárias» e
«Registo criminal e disciplinar»;

i) Para os candidatos aos serviços de medicina (enfermagem),
de farmácia e de diagnóstico e terapêutica, comprovativo da
inscrição nos exames nacionais e ficha de classificação para
acesso ao ensino superior (ficha ENES);

j) Dados do candidato — autenticado pelo comandante/direc-
tor/chefe da U/E/O (modelo anexo D).

k) Escolha das áreas (modelo anexo G).

4 — Métodos de selecção:
a) Generalidades:

1) A selecção dos candidatos tem a seguinte sequência:

a) 1.a fase — prova documental;
b) 2.a fase — provas de aptidão física, psicológica e musi-

cal;
c) 3.a fase — inspecção médica;

2) Em cada fase os candidatos não aptos são excluídos do
concurso;

3) Os candidatos aptos na 2.a fase do concurso são ordenados
mediante escolha preferencial das áreas, por ordem decres-
cente, de acordo com a classificação (C0) obtida através da
seguinte fórmula:

C0 = H+B
em que:

H — habilitação literária — correspondente à classificação
final do ensino secundário ou habilitação legalmente
equivalente;

B — bonificações definidas no n.o 4, alínea a), n.o 6);

4) Os candidatos aptos para os quadros especiais de músicos
terão uma classificação (C1) calculada com base na seguinte
fórmula:

C1 = H×0,4+M×0,6+B
em que:

M — classificação na prova de aptidão musical;

5) Os candidatos aptos para os serviços de medicina (enferma-
gem), de farmácia e de diagnóstico e terapêutica são orde-
nados por ordem decrescente de acordo com a nota de clas-
sificação (C2), calculada com base na seguinte fórmula:

C2=H×0,6+PE×0,4 + B
em que:

PE — nota média da(s) prova(s) específica(s);

6) As bonificações referenciadas pela sigla B são as seguintes:

Aptidão psicológica Ficha de avaliação
individual (FAI)

Tempo de serviço
efectivo

Parecer
(a) Bonificação Média (b) Bonificação Anos Bonificação

PF 3 4,50 – 5,00 2 6 1,8
BF 2 4,00 – 4,49 1,5 5 1,5
F 1 3,50 – 3,99 1 4 1,2

FR 0 3,00 – 3,49 0 3 0,9
NF Não apto. ! 3,00 Não apto. 2 0,6

1 0,3

(a) Expresso nos graus PF, BF, F, FR e NF, respectivamente, Preferencial
Favorável, Bastante Favorável, Favorável, Favorável com Reservas e Não
Favorável.

(b) É considerada para efeitos de cálculo da média a FAI extraordinária
referida no n.o 3, alínea g).

7) Para a 3.a fase é convocado um efectivo que pode ir até
ao triplo das vagas a concurso, de acordo com a área escolhida.
Os restantes concorrentes ficam em situação de reserva;

b) 1.a fase — prova documental:

1) Tem por finalidade verificar a conformidade da candidatura
aos requisitos exigidos para admissão, bem como os docu-
mentos entregues para concurso;

2) Os impressos do concurso podem ser fotocopiados e encon-
tram-se disponíveis em U/E/O do Exército;

3) Os candidatos entregam os documentos do concurso na U/E/O
onde prestam serviço, no prazo indicado no aviso de abertura
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do concurso, para que estas os verifiquem e juntem os da
sua competência;

4) As U/E/O remetem os processos completos directamente para
a ESE, no prazo indicado no aviso de abertura do concurso;

5) Serão excluídos do concurso os candidatos cujos documentos
não dêem entrada no período referido no número anterior,
excepto, para o caso dos candidatos à área D, a ficha de
classificação para acesso ao ensino superior (ficha ENES)
e, para o caso dos candidatos que estejam a frequentar o
12.o ano de escolaridade, o certificado de habilitações, ficando,
nestes casos, na situação de «condicional»;

6) Os candidatos que, por razões que lhe não sejam imputáveis,
não apresentem os documentos dentro dos prazos acima trans-
critos podem, justificando, requerer ao júri a sua admissão
a concurso, o qual, mediante os motivos apresentados,
deliberará;

7) Serão excluídos do concurso os candidatos admitidos con-
dicionalmente que não façam a entrega dos documentos em
falta na ESE, impreterivelmente até dois dias úteis após a
afixação das pautas dos resultados dos processos de reapre-
ciação das provas dos exames nacionais da 1.a fase do ensino
secundário;

8) Nesta fase os candidatos procedem à escolha das áreas (A,
B, C, D), por ordem de preferência, mediante o preenchi-
mento do impresso anexo G;

9) Os candidatos com FAI extraordinárias inferiores a 3 são
considerados Não aptos;

10) São convocados para a 2.a fase do concurso os candidatos
considerados Aptos e Condicionais;

c) 2.a fase — prova de aptidão física, psicológica, musical e reor-
denação das áreas:

1) Prova de aptidão física (PAF):

a) Tem por finalidade verificar as capacidades motoras
indispensáveis e a robustez necessária para o ulterior
desempenho da profissão de sargento dos QP do
Exército;

b) Tem lugar na ESE, na data referida no aviso de abertura
do concurso, perante um júri técnico, nomeado pelo
respectivo comandante, constituído por militares espe-
cializados em educação física militar, sendo o presidente
o oficial com maior graduação ou antiguidade;

c) Os candidatos devem ser portadores de artigos de
higiene e de equipamento de ginástica adequado à rea-
lização dos exercícios que constituem esta prova;

d) Antes ou durante a execução da prova, se ocorrer lesão
de algum dos candidatos, devidamente comprovada
pelo médico da ESE, a sua realização pode ser adiada
até ao último dia do calendário da PAF;

e) De acordo com as condições de execução que constam
do anexo E, os candidatos que cumpram os resultados
mínimos nos exercícios são considerados Aptos e os
restantes considerados Não aptos;

2) Prova de aptidão psicológica:

a) Tem por finalidade avaliar se o perfil do candidato
se adequa às competências definidas para a categoria
de sargento do quadro permanente do Exército, nas
diversas armas e serviços, através da execução de testes
de papel e lápis, provas sensoriais e psicomotoras, pro-
vas de situação e entrevistas;

b) Para os pareceres da avaliação psicológica não existe
recurso, podendo ser dado conhecimento do resultado
a pedido do interessado;

c) Os seus resultados são expressos nos grupos: Preferen-
cialmente favorável, Bastante favorável, Favorável, Favo-
rável com reservas e Não favorável. Este último é con-
siderado Não apto em termos deste concurso;

d) Realiza-se na data indicada no aviso de abertura do
concurso;

3) Prova de aptidão musical:

a) Os candidatos aos quadros especiais de músicos e clarins
executam esta prova com a finalidade de verificar,
mediante a execução de exercícios, os conhecimentos
e capacidades musicais indispensáveis ao seu ulterior
desempenho;

b) Esta tem lugar na data indicada no aviso de abertura
do concurso, na banda do Exército;

c) O júri é constituído por quatro militares músicos, sendo
um professor de música da ESE, um oficial chefe de
banda de música (CBMUS), um sargento-mor ou sar-

gento-chefe músico e um sargento músico, técnico ins-
trumentista do naipe de instrumentos a avaliar da banda
do Exército, a designar pela chefia das bandas e
fanfarras;

d) Desta prova constam as disciplinas e componentes de
avaliação do anexo F;

4) Reordenação das áreas — após o final das provas integrantes
da 2.a fase do concurso, os candidatos são reordenados, em
cada uma das áreas da sua escolha, de acordo com a respectiva
fórmula de classificação;

d) 3.a fase — inspecção médica:

a) Destina-se a confirmar a inexistência de qualquer doença ou
deficiência física susceptível de impedir o desempenho da
profissão de sargento dos QP do Exército;

b) Consiste em exame clínico geral, por junta médica, consi-
derando os resultados das análises clínicas, exames e testes
de diagnóstico efectuados e tabelas gerais de inaptidão e de
incapacidade para o serviço em vigor nas Forças Armadas;

c) Terá lugar no Hospital Militar Principal, em Lisboa, nas datas
previstas no aviso de abertura do concurso;

d) É eliminatória e o seu resultado expresso em Apto e Não
apto.

5 — Ingresso no 1.o ano do curso de formação de sargentos:

a) Após a conclusão da 3.a fase, são elaboradas as listas de clas-
sificação final dos candidatos, por áreas, contendo os can-
didatos Aptos, Condicionais, Não aptos e em Reserva;

b) São considerados na situação de Reserva os candidatos Aptos
que excedam o número de vagas do concurso;

c) A acta contendo as listas de classificação final dos candidatos
é homologada pelo Chefe do Estado-Maior do Exército;

d) Ingressam no 1.o ano do curso os candidatos cujo número
de ordem seja inferior ou igual ao número de vagas fixado
para as armas ou serviços;

e) Para a frequência do curso, os candidatos admitidos são
aumentados ao efectivo do corpo de alunos da ESE, excepto
os candidatos aos serviços de medicina, de farmácia e de
diagnóstico e terapêutica, que são aumentados ao efectivo
do corpo de alunos da Escola do Serviço de Saúde Militar;

f) Caso se verifiquem desistências ou faltas, o comandante da
ESE pode convocar os candidatos em Reserva da lista homo-
logada, nos 10 dias úteis seguintes ao início do curso, para
recompletamento das vagas;

g) Serão definitivamente eliminados os candidatos que não se
apresentem à frequência do curso, durante os 10 dias úteis
seguintes ao início do mesmo.

6 — Disposições complementares:
a) A apresentação dos candidatos para a realização das provas

é feita na ESE, ficando alojados nas suas instalações durante este
período;

b) A ESE é a entidade coordenadora na execução das operações
do concurso;

c) Os resultados do concurso nas diversas fases são enviados via
correio para U/E/O de origem dos candidatos e divulgados pela intra-
net e ou Internet;

d) Salvo o disposto no n.o 4, alínea c), n.o 2), alínea b), assiste
aos candidatos o direito de recurso, nos termos da lei aplicável;

e) Todas as operações do concurso são dirigidas e coordenadas
por um júri nomeado pelo comandante da ESE, com a seguinte
composição:

Presidente — Director de ensino;
Vogais:

Delegado do CPAE;
Presidente do júri da prova de aptidão física;
Director do curso de formação de sargentos;
Adjunto da Secção de Administração Escolar (SAE) da

Direcção de Ensino;

Secretário — chefe da Secção de Administração Escolar (SAE);

f) Para efeitos de desempate entre candidatos, atender-se-á às
seguintes prioridades:

1.a Maior média no ensino secundário ou habilitação legalmente
equivalente;

2.a Parecer da avaliação psicológica;
3.a Valor médio das FAI;

g) A movimentação dos candidatos para os locais de realização
das provas de admissão é promovida pela ESE.
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ANEXO A

ANEXO B

ANEXO C

ANEXO D
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ANEXO E

Prova de aptidão física (PAF)

Pressupostos
1 — Deve ser cumprido igual número de provas entre candidatos

do sexo masculino e feminino.

2 — A sequência das provas deve atender, se possível, à aplicação
do princípio da especificidade, da alternância de exercícios de flexão
com extensão e da alternância do trem superior com o trem inferior.

3 — O intervalo entre exercícios é de cinco minutos, excepto o
que antecede a corrida de doze minutos, que é de dez minutos.

Condições de execução dos exercícios da prova de aptidão física

Ordem Exercícios Condições de execução Resultados

1 80 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Corrida de pista em grupos de dois candidatos. A partida na
posição de pé sem qualquer tipo de apoio, percorrer 80 m
de distância no mais curto espaço de tempo. São permitidas
duas tentativas.

Tempo máximo:

Masculinos — 12 s;
Femininos — 14 s.

2 Equilíbrio elevado no pórtico . . . Subida ao pórtico, transposição a passo e na posição de pé, no
sentido longitudinal. É permitida uma tentativa.

Sem limite de tempo.

3 Transposição do muro . . . . . . . . Com corrida de balanço e chamada a um pé, transpor, por salto,
sem tocar, um muro de alvenaria com 0,25 m de espessura
e frente mínima de 1,5 m. Abordar o muro de frente e efectuar
a recepção no solo com os pés. Transpor uma vez com êxito.
São permitidas duas tentativas.

Altura:

Masculinos — 0,9 m;
Femininos — 0,7 m.

4 Transposição da vala . . . . . . . . . Com corrida de balanço e chamada a um pé, transpor, por salto,
uma vala. Não é permitido cair no interior da vala. Transpor
uma vez com êxito. São permitidas duas tentativas.

Comprimento:

Masculinos — 3,3 m;
Femininos — 2,5 m.

5 Flexão do tronco à frente (abdo-
minais).

Na posição de deitado dorsal, pernas flectidas a 90.o afastadas
naturalmente, braços assentes no solo, mãos à nuca com os
dedos a tocar nas orelhas, pés fixos no espaldar ou apoiados
num banco ou qualquer outra superfície elevada, neste caso
com ajuda a segurar os tornozelos. Executar flexões do tronco
à frente tocando com ambos os cotovelos nos joelhos em simul-
tâneo retomando a posição inicial. No retorno à posição inicial
os ombros e cotovelos devem tocar no solo. Tempo máximo
de execução: 60”. São permitidas duas tentativas.

Mínimo de repetições:

Masculinos — 36;
Femininos — 30.

6 Extensão de braços no solo . . . . Posição de deitada facial, braços à largura dos ombros e per-
pendiculares ao solo, mãos assentes no solo e dedos para a
frente. Executar sem quebras de ritmo a flexão e extensão
dos braços com o tronco direito e corpo em prancha com
joelhos e calcanhares unidos, tocando com o peito no solo
ou em objecto colocado para o efeito. Tempo máximo para
a execução: 60”. São permitidas duas tentativas

A p e n a s p a r a f e m i n i n o s —
mínimo de 15 repetições.

7 Flexões de braços na trave . . . . . Partida da posição de suspensão facial na barra, em extensão
completa do corpo na vertical. Executar as flexões com os
braços simétricos até ultrapassar com o queixo a parte superior
da barra, sem o apoiar. Não é permitido o balanceamento
das pernas, nem paragens durante a execução do exercício.
São permitidas duas tentativas.

Apenas para masculinos —
mínimo de três repetições.

8 Corrida de doze minutos . . . . . . Corrida de pista. Percorrer individualmente a maior distância
possível no tempo de doze minutos. É permitida uma tentativa.

Distância mínima:

Masculinos — 2400 m;
Femininos — 2100 m.

Condições de aproveitamento (Apto/Não apto)

Serão considerados Não aptos:

1) Os candidatos que não obtiverem pontuação considerada
como mínima;

2) Os candidatos que não executem dentro dos parâmetros pres-
critos e definidos qualquer dos exercícios seguintes:

Pórtico;
Muro;
Vala.

ANEXO F

Prova de aptidão musical

1 — Generalidades:

a) Os candidatos podem realizar esta prova em mais de um
instrumento musical;

b) A avaliação de cada componente é realizada em simultâneo
por todos os elementos do júri, sendo a classificação atribuída
resultante da média aritmética simples das várias avaliações,
na escala de 0 a 200 pontos;

c) A média aritmética simples da avaliação em cada uma das
componentes define a classificação na disciplina, sendo a clas-
sificação final, nesta prova, resultante da média aritmética
simples da classificação das disciplinas, apresentada na escala
de 0 a 200 pontos;

d) Os candidatos do quadro especial de clarins, para além do
clarim, terão de prestar provas num instrumento de bocal
de banda.

2 — Disciplinas e componentes de avaliação:

a) Formação musical:

1) Prova escrita:

Ditado rítmico a duas partes (utilizando as regiões extremas
do piano ou dois instrumentos de percussão de timbres
bem diferentes), tomando a semínima ou semínima com
ponto como unidade de tempo;

Ditado, sem figuração rítmica, de uma série de 12 sons
de qualquer altura, podendo formar sequências atonais;

Ditado melódico de uma parte, visando dificuldades
rítmicas;

Ditado melódico a duas partes, numa tonalidade que não
exija mais de duas alterações fixas, a escrever em pauta
dupla;

Escrita de cinco organizações sonoras de três sons, de entre
as concluídas no programa do 5.o grau de conservatório
nacional, a partir de notas dadas;

Identificação de uma sequência de seis acordes, em posição
cerrada (no estado fundamental ou invertidos), podendo
estes ser perfeito maior ou menor, sétima da dominante
ou quinta diminuta;

2) Prova oral:

Entoação, com acompanhamento ao piano, de um trecho
escolhido pelo júri de entre nove apresentados para este
exame;

Entoação, à primeira vista, de uma melodia, numa tona-
lidade que não exija mais de quatro alterações fixas,
em qualquer modo, podendo aparecer em qualquer com-
passo simples ou composto;
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Solfejo, à primeira vista, de um trecho nas claves de sol
na 2.a linha, fá na 4.a, dó na 3.a e dó na 4.a, escrito
alternadamente em duas pautas;

Solfejo, à primeira vista, de um trecho visando dificuldades
rítmicas, escrito na clave de sol na 2.a linha ou de fá
na 4.a linha;

Interrogatório — o interrogatório deverá ser feito no
decorrer das outras provas. Será baseado nas mesmas,
podendo, do mesmo modo, incidir sobre a aplicação prá-
tica dos «conhecimentos básicos».

b) Instrumento musical:
1) Escalas e harpejos — à escolha do júri, com articulações e

ou ligadas:
Uma escala diatónica no modo maior;
Duas escalas diatónicas no modo menor (sendo uma har-

mónica e outra melódica);
Uma escala cromática;
Uma série de harmónicos (quando aplicável);
Dois harpejos de acordes perfeitos (sendo um maior e

outro menor);

2) Estudos — um estudo, escolhido pelo júri de entre três apre-
sentados pelo candidato, do livro adoptado;

3) Peças:

Uma peça obrigatória a indicar pela direcção dos cursos,
definida anualmente;

Uma peça à escolha do candidato em estilo contrastante
à peça obrigatória, que faça parte do 5.o grau ou superior
do programa do instrumento.

No caso de estas obras serem sonatas, sonatinas, fan-
tasias, concertos, concertinos ou suites, cada andamento
constituirá uma peça;

4) Leituras — leitura, à primeira vista, de um trecho apresentado
pelo júri.

Em percussão a avaliação é realizada em:

Caixa;
Tímpanos;
Lâminas (xilofone, vibrafone ou marímba);
Bateria.

ANEXO G

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho (extracto) n.o 8764/2006 (2.a série). — Por despacho
de 28 de Março de 2006 do vice-presidente do Conselho Superior
da Magistratura:

Licenciado Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo, juiz de direito —
nomeado, em regime de acumulação, com redução de serviço, direc-
tor da Delegação do Centro de Estudos Judiciários, em Évora,
nos termos dos artigos 24.o e 6.o, n.os 2 e 3, da Lei n.o 16/98,
de 8 de Abril, com efeitos a 1 de Abril de 2006.

31 de Março de 2006. — A Directora, Anabela Miranda Rodrigues.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Deliberação n.o 490/2006. — Delegação de competên-
cias. — 1 — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o
197/99, de 8 de Junho, colhido o pronunciamento do Departamento
de Administração Geral, por deliberação de 14 de Dezembro de 2005
do conselho directivo, são delegadas no vice-presidente do conselho
directivo, Prof. Doutor Francisco Manuel Corte Real Gonçalves, no
que respeita ao exercício das funções inerentes à direcção da Dele-
gação de Coimbra do Instituto Nacional de Medicina Legal, as seguin-
tes competências, com referência à mesma Delegação e ao pessoal
a ela afecto:

1.1 — Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcio-
nários nomeados pelo conselho directivo, observados os condiciona-
lismos legais e regulamentares;

1.2 — Homologar as classificações de serviço;
1.3 — Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao fun-

cionamento da Delegação e fixar os horários de trabalho específicos
e autorizar os respectivos pedidos, observados os condicionalismos
legais;

1.4 — Fixar e indicar, mensalmente, os médicos que integram a
escala para a prática de actos urgentes e autorizar os abonos
respectivos;

1.5 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dia de descanso semanal e aos feriados, bem como o abono
da respectiva remuneração, dentro dos limites fixados por lei;

1.6 — Justificar ou injustificar as faltas, conceder licenças por
período superior a 30 dias, com excepção da licença sem vencimento
por um ano por motivo de interesse público e da licença ilimitada,
bem como o regresso à actividade;

1.7 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e a realização
de juntas médicas, nos termos legais aplicáveis;

1.8 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

1.9 — Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido, nos
termos do n.o 6 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, com a redacção dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;

1.10 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

1.11 — Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação
ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional;

1.12 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, nos termos da lei;

1.13 — Autorizar os funcionários ou agentes a comparecer em juízo,
quando requisitados nos termos da lei de processo;

1.14 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arqui-
vados na Delegação, excepto quando contenham matéria confidencial
ou reservada, bem como a restituição de documentos aos interessados;

1.15 — Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 100 000,
excepto se relativas a anos anteriores;

1.16 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos plu-
rianuais legalmente aprovados até ao limite de E 250 000, excepto
se relativas a anos anteriores;

1.17 — Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras
públicas e aquisição de bens ou serviços até ao limite de 20 % dos
montantes referidos nos n.os 1.15 e 1.16, excepto se relativas a anos
anteriores;

1.18 — Superintender na utilização racional das instalações afectas
à Delegação, bem como a sua manutenção e conservação;




